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1O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.OO24I2018.

coNcoRRÊNCtA púBLtCA N.oOO1/2017.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO FRÂNCISCO DO CONDE onteiro Santos

"§SESSORq 
J U R IDIcA ADJ UiITA

oAB/BA 50 499

í) l"_IEl!o ADtflvo Ao coNrRAro QUE ENTRE stCELEBRAM O MUNICíPIO DE SÃO rúrICrS-Cô-Oô
99!pF E A EMPRESA ve_neo cóúu-NiCÀçÃõ
ErREL|, NA FORMA E CONDTçóEs ABA|XO.

o MUNrCípro DE SÂO FRÂNC-rsco Do- coNDE - BA, pessoa JurÍdica de Direito púbrico rnterno,sediada na praÇa da lndeoendência .tn.". nã cioãoe1ià São'frrn.i""o do Conde - BA, inscnta nocNpJ sob o n "13 830 823i0001-96. neste ,tã i"piã.".ãiJio-r su-a sECRETARTA MUNrcrpAL DEcoMUNtcAÇÃo. através da secretarLa õã 
-vÀiõsi1;iLli 

BôAs DANTAs, brasiteirá. sorreira,jornaljsta, inscrta no CpF sob o n" 
.801 575 645_àil iárà"rê, e.domicitiada na Rua Atameda praiade pitimbu QC 24 Lore 04 vi,as. do ntu"r.", Lãri" o.?.iLven, cEp.: 42708-230, tendo comovERBo coMUNÍcAÇÃo ETRELT p"r*"lriiããã".üáãi; privado, inscrita no cNpJ sob on oa7 .211 .925lOoO'1-20. estabelecid"'r, nri-iri.-nã..[o" iou"., no.)?, Bairc Chame_Chame,cEP 40' 157570, sarvador/BA. neste ato .upr"run1"oo'iãÊ'õr. Jayme r(isransky. brasiteiro, üsaoo,

iiiüil!?* J:','J[:,::"'85^t;-,;f;iÍ::"'**#*":.*::ri ãài +os"J,tãà;", p""

:..:::,sJ:".:",5;:::",?níaj"J::[;;;íiãaff#iá:,::HffiiJ".:T,: ]:'Jlli,;!ll,l,:.T:1"#:

cLÁusuLA pRtMEtRA _ Do oBJETo Do coNTRATo

constitui objeto do presente contrato a 
_prestação 

de serviços c,e pubricidade, compreendendo oconjunto de atividades rearizadas integradamente qr" i"nr,", por objetivo o estudo, oplanejamento' a conceituação' a concepçáo, a criação, a execução interna, a intermediação e asuperuisão da execução e diskibuiÇão externa de 
"orp"tJn.i. da secretaria de comunicação(SECOM) da prefeitura Municipal de São Francisc" a" i*1".

"H:"?:[rli:T:Ir:","j,"" 
deste contrato, como atividades comprementares, os serviços

A produçáo e à execuçáo das peças e ou materiel criados pela agência contratada;o planejamento e à execuçáo de pesquisas e de oukos in.trrr"nto. de avariaçáo e degeraçáo de conhecimento reracionados diretamente à determinàoa eção pubricitária;CriaÇáo e desenvolvimento de Í(

expandiros efeitos das,""..r"Tlil:":",Hff"1"";",.i:ff:i::ü:,"xtffi :iJj:,,r::.,:prescnÇÕes estabelecidas para as açÕes publicitarias contratadas.

a)

b)

c)

'u '';fl1"#rt""rtraÍetos 
à criaçáo/concepçáo das ações de pubricidede não poderáo ser objeto de

§ 20' Para fíns deste contÍato as açÕes de publcidade abrangem a pubricidade institucionar, apubricidade mercadorógicê e a pubricidade de utiridade púbrica, excruídas as açôes depromoÇáo e de patrocÍn io

clÁusutl sEGUNDA _ Do oBJETo Do ADtlvo
Constitui objeto deste instrumento, a ren
término em 07 dê fevereiro de 2O2O n
previsão do Art. 57 ll da Ler N.08.666/93

ovação contratual com início em 07 de fevereiro de 2019 eas mesmas condiÇôes pactuadas anteriormente, contormã ã

-1

coNcoRRÊNcta púBLtca N..ooí/20í,Praça da tndepenctêncir, s/n.., ContÍo _ São F..nctrco aoêonO.na
Depânamento de cont atr e convenrà. 

- -
TeteÍone: (71) 365í{Oí7 / BO53

1
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PELO CONTRATANTE:

PELOCONTRATADO:

TESTEMUNHAS:

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRÂNCISCO DO CONDE

r-=-=\;l-\

Weruú(-íúonteiro Santos

ÂSSÉSSORÂ JIJRiDICAÀDJUNÍA

oABEA 50.499

cLÁUSULA TERcEIRA - DA RATIFIcAÇÃo

Permanecem rnarteradas e aqui ratifrcadas as demais cláusulas do contrato oÍa aditado que náocohdam com as alteraçóes contidas no presênte instrumento

E, por assim estarem rustas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 05 (cinco)vias de iguat teor e Íorma, na presença das testemunhas que o suoscrerem p"r. frã óioiüà ""r.regulares efeitos.

Sáo Francisco do Conde, 07 de fevereiro de 20 1g.

VANESSA VILAS BÔAS DANTAS
SECRETÁRIA

h,lSL
JAYME K SK
REP ENTANT

1.
c

,r:! a.'
PF N.O.,

CPF N.O

? ,, I { , ,,).

Píaçâ dâ lndep€ndê
coNcoRRÊNcta púBLtca N..ooí/20í7

nclB,-sh.', Cen-Uo.- SãoFranctsco do Condê/BA, Cep: 43.900-000uêpanemonto cle Cont ãto6 e Convêniô.
Tet€fonê: (71) 365í€017 / 8053
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P r eÍeitur o Municipal de
São Froncisco do Conde

RATÍFICAÇÃO OO ATO

A secretária de Direitos Humanos e Cidadania e Juventude do MunicÍpio-de são Francism do Conde,no uso de suas atribuicões lêgais, ratifica.o processo aoÀinisraiiüo n5. 
-oõõ1õiaôi-si,'iiâ 

Dispensa deLicitaaáo n' DL 04-20í Ó-1 . ouã tem-por.objetã: Lôcaõaã àã imóvet situadô-ã R-,rá Éóilcaõo de otiveira,no 11 - centro - são Franôrdco- aó cãnaé, iãiã iõtrrôãü" $!Làtã;;üi,;i;üã õ'itr;ià. Humanos,cidadania e Juventude - SDHCJ. c-ontratâãó,êil-ÉÊníõ ôirverna NocuEthA. cpF: - 923.098.44s.00' Valor mensal da contratâcão: R$ 4.E28,0ô toüatro mío-nocentos e vinte'Jóiirj'^ãáiài. condições dePasamento: conrorme contiarô. sã-o Éra;;Éôo-õ õ#i";'À-"Í'Ê;n ilHõ""â; liiõl l-uciana Rraulo- Secretária de Direitos Humanos e CioaOàniáã ..f u-vãnt,iãã'

EdiÇão L257 - Ano t 3
13 de marÇo de 2019

Página 36

TERMOADITIVO

[.TE_Elrg AD|T|VO AoCONTRATo N."024/20í8, cetFq4i.tctsco Do coNDE " á ilp.dàüEÉãô'-'cot
N. o0 

0 í /2 0 I 7 - S Ec o M. o o o rje!g._d o_.;ã n-ü!9.,- ôã,irti tr] ãü
::.Tiq9"--dgpubliciaaoe,-ãóõ-f iããã?ãi?ããü jr;i;;;
ly-"-l:ll-aT por objetivo o estudo, o ptanelameáto, a õoexecuçao ínterna, a intermediação d a slpeúàãJ Oãcompetência da Secretaria ae co'municaçaãi'stôóiil jã
do Conde.

ül,Iffi çÊü*., Ê 
g.Ylà9,-3" Pfr .ÉR

eto,-do presente 
.contrato a prestação deatlvtdades realizadas integraddmente

1c.9!!uago, a q91cgpção, á criação, a
r?ã?j,ililu",,15il?'.'3i?""ÉBÍ:1"3;

L.Àl',jll|:X[.'3lXll'ril,"? obieto deste contrato, como atividades comprementares, os serviços
a) A produção é à execucão das peças e ou materiar criados pera agência contratada:b) o praneiamento e à eiecucão'diiÉÉúúÊ;;âã'ãü'tiJr"i*u;E;ó;:;à;rüâó 

e de seração deconhecimento retacionados dúetamehle á oêtérÃináoããião' pubticitária;c) críação e desenvorvimento-oJ iàrÃÃ-'i;;;ô;r;'ã; comunicação pubricitária, destinados aexpandir os efeitos das mensagen_s, em consonância com as novas tecnorogias, atendidas asptescrições estabetecidas para aúçoes püoriciia-üfcãn-trúoas.

,tri.;"tíàà?ã"los 
atetos à criaÉo/concepção das aÇões de publicidade não poderão ser objeto de

§ 20 Para fins deste contrato, gp.qçoes de pubricidade abrangem a pubricidade institucionar, a

B:i..[?flij: 
mercadorósica e a iuoticioàoá-oÀi,tiÍããàé-úÜic,, á,ciüiJas iJãôããs"ãã iiãmoçao e oe

DoObjeto do Aditivo: Constitui obieto deste instrumento, a rênova Éo contratualcom início em 07de fevereiro de 2019 e término em 07 de fevereiro de 2O20 nas mesmas condiÇões pactuadasanteriormenle, conforme a previsão do Art. 57, ll da Lei N.08.666/93
ASStNADO EM O7lO2t2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNTCAçÃO
VANESSA VILAS BÔAS DANTAS

20 TERMO ADITIVO AO CONTRAT o N.o039/2018, celebrado entre o MUNICíP| o DE SÃOFRÂNCISCO DO CONDE e a Sra. ALEXSANDRA ALVES GOM ES TEXEIRA. DISPENSA N'011/20í 8-1D1. b Con Constitu objeto do contrato a locação de imóvel situado à Ruado Asfalto, s/no, entro, S rancisco do Conde/BA, destinado ao funêionamento da Secretariao

Do
Munici al de lnfraestrutura e anexo - licitação.

to do o: Constitui objeto deste instrumento , a renovaçáo contratual com inÍcio em Ol de a7\março e 201 e rmino êm 31 de dezembro de 20í9 nás mesmas condições pactuadasanteriormente, conforme a previsão do Art. 5í da Lei n.o8245/1991
ASSTNADO EM 06/022019

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURÂ ANTONIO CARLOS VASCONCELOS CALMON

Cenílicaçao Digital. X D DKq HAJ -O VX4YKKB- 78 PZ 1 O P7.YV4VOD H 5
https!/www.acessoinformacao.com,br/ba/saoÍrunciscodoconde/dia o-oticiat

Documento assinado digitàlmente coníorme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institut a ínfÍa-estrutura de Chaves públicas Brasileha - lcp Bra:



j:ri1 i.., i)itcrirI ,:l
riuNtctPto São Francisco do Condr-. Sexta-feirâ

I de Feverêiro de 2Oí8
!-AnoVl-N"21 51

CONTRÂTO N 0024/2018. cetebrado entre o MUNICípl o DE SÃo FRl,Nctsco DO CONDE e aErnpresa VERBo coMUNtcAÇÃo EtRELt. coNcoRR ÊNctA N..ooí/2,117 _ sEcoM.Do Obietor Consitl!i obleto do presente contrato a prestação de r,erviços de publicidade,compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por obielivoo estudo, o planejamento, a conceitu ação, a concepção, a criaçã), a execução internainlermedração e a supervisão da execuçào e distribuição exte.na de competência da
,a

meses, ccntados a partir da dâ
sucessivos até o limite náximo de

Secretaria de Comunicação (SECOM) da prefeitura Municip; ldê Sâo Fraocisco do CoodeDo Valor: O valor global estimado do presente Contrato é de RS 4.000.( 00,00 (quatro mithões dereais). a ser pago de acordo com as Clálsulas euinta e Sexta do presen e contratoDa Viqência: O prazo para execuÇão dos serviços objeto do prese|te contrato é 12 (dozs)ta de sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos
alteraçôes posteriores ijrrnando_se

60 (sessenta) meses de acordo com a Lei Federal n." g. 666/93 e
Da Oota Çao o mentá na

para tanto aditivos ao pacto original

As despe
Or-cament:::3"r, o pagariento cjeste conrrato correrâo por co.taar a Jescr 10 e sequlr: Jos recursos da DotaÇão

U n idade Proieto/Atividade: Elemento despesa34.34 Fonte Secretari
00

02

6231 a
05.35 33.90.39

6015
05.30 33.90.39

6016 3s.90.39

SECOM
01 SEDUC

SESAU6208 33.90.39 00 SEDESE

ASSINAOO EM 07 t0212018
SECRETARIA

VANESsl vtlqs eô
MUNICIPAL O

AS DANTA
E COMUNI CAçÃ)

S

rtrtcnçÃo orcrrãL: JRPYD,lGW CCELSF, EULEZG

n(

CER
tsta ediÇão encontra-se no site www.saofranciscodoconde.ba.io.org.br 

em servidor certtÍicado lCp_BRASIL
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANC ISCO DO CONDE -ic.il

.l i,' d

CoNTRATO N. 024/20í I
.. I,.\ ^ - .

:aii-.: í l:. !:ii,?5H+ , Modalidade- dê Licitação:
iCONCORRENCIA

À úmêro N.o
0 0í /2017 - SECOM

ffi çoNl-fATo DE PRESTAÇÃC DE SERVTÇOS, QUE ENrRE St
CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONOE E A
EIúPRESA VERBO COMUNI(:AçÃO EIRELI E NA FORMA E
coNDrÇoES ABAtXO.

r,,f,
Y"l

o MUN|cíPlo DE sÃo FRANclsco Do coNDE - BA, Pessoa Jurídica ie Direito púbtico tntemo, sediada naPraça da lndependência s/n, na cidade de Sáo Francisco do Conde . BA, inscrita no CNPJ sob número13.830 823/000'1-96, neste aro representado por sua sEcRETARtA MUNrc pÀr_ oíóôl,rüllrclçÃolãraves oasecretária sra. VANESSA vrLAs BôAs DANTAS, brasireira, sorteira, i.)marista, inscrita no tpÍ ioo o n,.801 575'645-68, residente e domiciliada na Rua Alameda Praia de Pitimbr, ec 24, Lote 04, Villas do Aflántico,Lauro de Freitas/BA, CEp.: 42708-230, doravante oenominJo COn iúfÀlliÉ-'ã -.' Ér-pr"ã VEASOcoMUNlcAçÃo EIRELE, pessoa jurídica de oireito privaJo, ,nsúta no CNPJ sob o no 07.211.9 2 toool-2l,situado na Rua Jaiz Rosarvo ToÍes,22, chame-chame, sapàooiÀe cEl ': 41..157-570, neste ato representadopelo sr' JAIME KISLANSKY, brasileiro, solteiro, comerciãnte, inicrit" 
"à 

éF 
"àà 

à ,:iiii ib?'o"oãlóri,"iàn.0". o"RG. n."0'135140323, expedido pera ssp/BA, residente e oomlciiiaoo na Ave,,ida wardemai F;É; ãiôã, ,pt" 202,Brotas, salvador BA, conforme o constante no Processo lomtniitratir o 067012017, doravante denominado"procêsso", celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei iederal n" 8.666/93 e posteriores alteraçÕes,mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

GúUSULA PRIMEIRÂ - Do oBJETo
constitur objeto do presente contrato a prestação de sêrvlços dê publicldadê, compíeendendo o conjunto deatividades realizadas integradamente que tênham por objetivo o estud(,, o pranejamento, a conceituação, aconcepção, a criação, a execuçâo rnternâ, a intôrmêdiação e a supr:rrvisão da ôxecução e distrrbuição
exteína de competência da secretarla de comunicação (sEcoM) da pr lfeltura Municipai de são Francisco
do Conde.

Também integrâm o objeto desle contrato, como atividades comple nenlares, os serviços especializados
pertinente:

a)

b)

c)

A produçâo e à execução das peças e ou material criados pela agêr cia contratada;
o planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrun entos de avariação e de geÍação de
conhecimento relacionados diretamente à determinada ação publicit iria;
criaÇão e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicaçãc publicitária, destinados a expandir os
efeitos das mensagens, em consonância com as novas te .nologias, atendidas as prescrições
estabelecidas para as ações publicitarias contratadas.

l§ lo os serviços aÍetos à criaÉo/concepção dasaçôes de publicidade não Ioderão ser objeto de subconfatação.
§ 20 Para Íins deste contrato, as açoes de publicidade abrangem a r rblicidade insiitucional, a publicidade

meÍcadológica e a oublicidade de utilidade pública. excluídas as açôei de promoção e de patrocínio.

CLÁUSULÁ SEGUNDA . DOS PRAZOS
o prazo para execução dos serviços objeto do presente contrato é 12 (dozr ) meses, contados a parrir da data de
sua assinatura, podendo ser pronogado por períodos sucessivos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses de
acordo com a Lei Federal n o 8.666/93 e alterações posteriores, firmando-se JraÍa tanto aditivos ao pacto original.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO REGIME DE EMPREITADA
o objeto do presente contrato será executado sob regime de empÍeitada por preço unitário, em obediência ao
cronograma dos serviços fixado pelo CONTRATANTE.
Parágrafo único. Os serviços serão pagos mensalmente com base nas qlantidades efetivamente executadas e

liberadas previamente pero coNTRATANTE, âtravés da mediçã(. de serviços executados,

Conconâncía - N.001/2017 _ SECOTú
Praça da lndêpendência, s/n., C6ntÍo - Sáo Franclsco do Coode BA, Cep: Ili!.gOO.Ooo

Depanamento do ContÍatoa ê Convénlos

y1

Íel6Íone (71)3651-80í7

i, i-r
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANC ISCO DO CONDE

Concorrência - N.001/201t . SECOM
Prâçâ da lndepêndência, s/n", Centro - Sáo Francisco do Conde BA, Cep: €,900-OOO

Dêpsrtârnonto dê Contr.tos ! Conv6ntos

3alro 
-[

:\:S29

CLÁUSULA AUARTA. DO VALOR DO CONTRATO E DA FONTE DE RECU ISOS
o valor global estimâdo do presente contrato é de R$ 4.o0o.ooo,00 (quaro mirhõ€s dê Íeai§), a ser pago de
acordo com as Cláusulas euinta e Sexta do presente contrato.

§ 1o A estrmativa de RS 4.0oo.ooo,oo (quatro milhôes de reais) constitui-sí em mera previsâo dimensionada, não
estando a Prefeitura Municipal de Sâo Francisco do conde obriga( a a realizá-la em sua totalidade, não
cabendo à CONTRATADA o direito de pleitear qualquer tipo de repara Éo.

§ 2o Os recursos para pagamento das obrigaçóes resultantes do presente contrato corÍerão à conta da seguinte
programação:

Elemento dei )e3a
34.34 6231 33.90.39 00
05.35 60'Í 5 33.90.39 0't
06.30 6016 33.90.39

6208 33.90.39

§ 3"' Se o CoNTRATANTE optar pela prorrogação deste conúato, consig rará nos próximos exercícios em seu
orçamento as dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos )revistos.

cLÁusuLA eutNTA - DA FORN4A DE REtlluNÊRAÇÀo
Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada da seguinte forna:
l- honorários de g% (nove por cento) referentes à produÉo de peí.as e materiais cuja distribuição qaQ

proporcione à CONTRATADA o desconto padrão de agência concedido pelos veículos de divulgação, de que
tratâ a cláusula Sexta, incidentes sobre os custos comprovados e previamentê autorizados de sêrviços
realizados por terceiros, com a efetiva lntermediação da CONTRATAD \. Esses honoÍários serão calculados
sobre o preÇo eÍetivamente faturado, nele não incluído o valor dos impostos cujo recolhimento seja de
competência da CONTRATADA;

ll - honorários de 0,5% (meio poÍ cento) incidentes sobre os custos de re;yiçs5 de elaboração de marcas, de
expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos de comur icaçáo visual realizados por terceiÍos.

lll - Desconto de 45 % (quarenta e cinco por cento) dos custos intertos, baseado na tabela de preço do
Sindicato das Agências de propaganda da Bahia.

§ 1o. A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do início dos se^ iços, planilha detalhada com os preços
previstos na tabela do Sindicato das Agências de Propaganda d( Estado da Bahia e com os preços
correspondentes a serem cobrados do CONTRATANTE.

§ 2Ô Na reutilização de peças por periodo igual ao inicialmente pactuado. o percentual máximo sobre o cachê
original a sêr pago pelo CONTRATANTE a atores e modelos, pelos di eitos de uso de imagem e de voz, será
de 0,5% (meio por cento).

§ 30. Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuadí , o percentual máximo sobre o vator
original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pelo
CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de uso c,rssas obras, será de O,S% (meio por
cento).

§ 4". O valor inicialmente contÍatado poderá ser coÍrigido, aplicando-se, et I tal caso, no máximo, a variaÉo do
Índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (lGPl-DI), da FundaçÉ o Getúlio VaÍgas, desde que decorrido
pelo menos um ano da cessão original dos direitos.

§ 50. As despesas deconentes de deslocamentos de píofissionais da CONTRATADA ou de sêus representantes
serão de sua exclusiva responsabilidade. Eventuais exceçôes, no e)clusivo interesse do CONTRATANTE,
poderâo vir a ser ressarcidas por seu valor líquido ê sem cobrançl de honorários pela CONTRATADA,
desde que antecipadamente orçadas e aprovadas pelo CONTRÁTAN- E.

§ 60. A CONTRATADA não fará lus a nenhuma remuneração ou desconto Je agência quando da utilizaçao, pelo
CONTRÂTANTE, de créditos que a este tenham sido eventualmente r oncedidos por veículos de divulgação,
em qualquer ação publicitária pertinente a este contrato.

§ 70. As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderã(. ser íenegociadas, no interesse do
CONTRATANTE, quando da afteraçáo ou da prorrogaçáo deste contÍí to

1
L\).

Têleronê: (7í) 3651-80't7

Unidade Pro eto/Atividade Fonte Secretaria
SECOM

SEDUC
02 SESAU
00 SEDESE

2

v
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANC ISCO DO CONDE

§ 8" Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceir ) inicial do contrato, na ocoÍTencia
fato supervenrente que implique a inviabilidade de sua execuÉo.

CLAUSULA SEXTA . DO DESCONTO DE AGÊNCIA E DOS PAGAMENTOS
AIém da remuneraÉo prevista na Cláusula anterior, a CONTRATADA fará jr s ao desconto de agência - à bâse de
um percentual bruto de 20% (vinte por cento) dos preços de tabela ou C)s preços acertados para veiculaçao,
prevalecendo sempre o menor dos dois - a ser concedido pelos veículos de jomunicaçao, em conformidade com o
art. 11 da Lei Federal n0 4680/65 e com o art. 1 '1 do Regulamento da Lei Fed )Íal n" 4680/65, aprovado pelo DecÍeto
Federal n"57.690/66 e alterado peto Oeüeto n 2.262197.

§ 1o. As partes contratantes renegociarão, no interesse do CONTRATANTE, )sse percentual de repasse, nos casos
de alteraçâo ou de prorrogação deste contrato.

§ 2o. Os pagamentos serão efetuados diretamente em conta bancária indicâr a pela empresa vencedora, até a data
do vencimento do compromisso, após a emissão do Termo de Aceite emitido pela fiscalização do
CONTRATANTE, mediante apresentação da Fatura com a respectiví nota Fiscal, e uma via do documento
liscal do fornecedor com o comprovante do respectivo serviço, da seg tinte forma:

! ' VeiculaÇâo: mediante apÍesentação dos documentos de cobrançê, tabela, de preços dos veículos e respectivos
comprovantes de veiculaÉo, em até trinta dias após o mês da veiculaÉc

tl - Producão: mediante apresentação dos documentos de cobrança, dem( nstEtivos de despesas, e respectivos
comprovantes, em até trinta dias após o mês de produção, obseívado ( disposto no art. 14 da Lei Federal no
12.232t1A,

lll - Outros Servicos de Terceiros: mediante a entrega dos serviços solicit tdos, dos documentos de cobrança e
respectivos comprovantes, nos vencimentos previamente ajustados c,)m o CONTRATANTE, observado o
disposto no art. 14 da Lei Federal no 12.232110.

§ 30 os documentos de controle (Notas Fiscais/Fatura) deverão ser a. resentados juntamente com a cópia
autenticada da guia de recolhimento quitada das contribuiçoes previo lnciárias e do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, correspondente ao mêS da última competên,ria vencida.

§ 4". Cs pagamentos a terceiíos por serviços prestados, incluídos os je veiculaÉo, serão eÍetuados pela
CONTRATADA, nos prazos e condições previamente aprovados pel r CONTRATANÍE e expressos pelos
fornecedores em seus documentos fiscais.

§ 50. A CONTRATADA deverá apresentaÍ ao CONTRÁTANTE cópias doi respectivos documentos fiscais que
comprovem os pagamentos feitos a terceiros, até dez dias apos sua rea ização.

§ 6o. Serão suspensos os pagamenÍos se:
I - no ato da atestação os serviços não estiverem sendo prestados de acordo com o proposto, aceito e contratado;
ll - as notas fiscais/faturas contiverem incorreções. Neste caso elas serão ( evolvidas acompanhadas dos motivos

de sua rejerção, contando-se, então, o prazo para pagamento a partir dí reapres€ntaçáo, sem qualquer üpo de
reajustei

lll - se não cumpdda a exigência contida no § 40 da presente Cláusula.

§ 7o. Os encargos Íinanceiros, processuais e outros, decorrentês da inobsen'ância, pela CONTRATADA, de prazos
de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade, bem com ) quaisqueÍ despesas d€conentes de
transações bancárias relativas aos pagamentos elencados nesta Cláu.iuta.

§ 8". O CONTRATANTE poderá deduz r do montante a pagar, as indenize iões devidas pela CONTRATADA em
razão de inadimplência nos termos do presente contrato, ou, aind r, efetuar judicialmente as cobranças
oertinentes.

CLAUSULA SÊTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrat: ou dele decoÍrentes:
I - operar como uma organizaÉo completa e fornecer serviços de elevada qu llidade;
ll - realizar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de terceiros - todos os

serviÇos relacionados com o objeto deste contrato, de acordo conr as especifcaçóes estipulâdas pelo
CONTRATANTE;

lll - centralizâr o comando da publicidade do CONÍRATANTE em São Francisco do Condê - Bahia, onde, para esse
fim, manterá unidade de atendimento. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de trinta dias
corridos, a contar da data da assinatura deste instÍumento, que possui em São Francisco do Conde - Bahia,
unidade de atendimento, que Íuncionará no mesmo hoÍário administ ativo da PÍêfeitura, e contará com a

1\
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seguinte equipe mínima: .l (um) profissional de atendimento, .l (um) proiissional de criaqão, 1 (um) profissio
de mídia e 1 (um) profissronal da área administrativa e Íinanceirai

IV - utilizar os proÍlssionais indicados para fins de comprovação da capacid rde de alendimento (proposta Técnica
da concorrência que dêu origem a este ajuste) na elaboraÉo dos servi 'os objeto deste contíato, admitida suasubstituição por profissionais de experiênciâ equivalente ou superior, esde que previamente aprovada pelo
CONTRATANTE;

v ' envidar esforÇos no sentido de obter as melhores condiçóes nas neg ciações junto a terceiros e lransferir,
integralmente, ao coNTRATANTE descontos especiais (arém o:rs normáis, previstos em taberas),
bonificaÇoes reaplicações, prazos especiais de pagamento e outras ! antagens. o desconto de antecipação
de pagamento será igualmente transÍerido ao CoNTRATANTE, caso e ila venha a saldar compromisso antes
do prazo estipulado;

vl ' negociar sempre as melhores condiçóes de preço, até os percentuais m üimos constantes da cláusula Quinta,para os direitos autorais de imagem e som de voz (atoÍes e modelos) ) sobre obras consagradas, nos casos
de reutilizaçoes de peças publicitárias do CONTRATANTE,

vll - fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apreser tar, no mínimo, três propostas, com a
indicaçâo da mais adequada para sua execução; se nâo houver po isibilidade de obter três propostas, a
CoNTRATADA deve apresentar as justificativas peÍtinentes, por escriio, observado o disposto no art. í4 da
Lei Federal no 12.232110:

vlll - obter a aprovação prévia do CONTRATANTE, para assumir despesa j de produção, veicuração e quarquer
outra relacionada com este contrato:

lx - submeter a subcontÍatação de terceiros, para a execuÉo de serviços obJeto deste contrato, à prévia e expressa
anuência do coNTRATANTE. Nêsses casos, a ooNTRATADI peírnanece com todas as suas
responsabilidades contratuais perante o CONTRATANTE:

X - após a aprovaçao do serviÇo pelo CONÍRATANTE, produzir uma cópia em DVD de cada Íilme para TV, uma
cópia em cD de spols e /ngles de rádio e dois exemplares de revisti s, jornais e demais peças impressas,
bem como um CD ou DVD com todas as peças produzidas digitalizadas

xl - oÍientâr a produção ê a impressão das peças gráÍlc€s (Íolhetos, carte les, mala-direta, etc.) aprovadas pelo
CONTRATANTE. O material a ser utilizado na dislribuição só ser r definido após sua aprovação pelo
CONTRATANTE e sua reprodução dar-se-á a partir das peças mencior.rdas no inciso X desta CIáusuta;

xll - entregar ao CONTRATANTE, até o dia 10 do mês subsequente, um êratório das despesas de produÉo e
veiculação autorizadas no mês anterior e um relatório dos serviços eí andamento, estes com os dados mais
relevantes para uma avaliação de seu estágio;

xlll - registrar em Relatórios de Atendimento as reuniões entÍe o coNTtATANTE e a CoNTRATAoA, com o
objetivo de tomar transparentes os entendimentos havidos e tí mbém para quê ambas tomem as
providências necessárias ao desempenho de suas tareÍas e responsal)ilidades:

XIV - tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou intenupções de um
ou mais seÍvrços, mediante comunicação do CONTRÁTANTE rest,eitadas as obrigaçôes contratuais já
assumidas com terceiros e os honorários da CONTRATADA petos ierviços realizados até a data dessas
ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou por terceiros por ela contÍatada;

XV - só divulgar informaçoes acerca da prestaÇão dos serviços objeto de;te contrato, que envolva o nome do
CONTRATANTE, mediante sua prévia e expressa autorização;

XVI - prestar esclarecimêntos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos o rfatos desabonadores noticiados que
envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação;

XVll - submeter previamente ao CONTRATANTE a eventual caução ou ltilizaÉo deste contrato em qualquer
operação financeira;

XVlll - manter, durante a execução deste contrato, todas as condiçÕes de hi,bilitação exigidas na concorÍência que
deu origem a este âjuste;

XIX - cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertin Intes e responsabilizar-se por todos os
prejuízos decoírentes de infrações a que houver dado causa, bem í ssim, quando for o caso, a legislação
estÍangeira com relação a trabalhos realizados ou dislribuídos no exte ior;

XX - cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus fu, cionários e, quando Íor o caso, com
relaÇão a funcionários de terceiros contratados:

Xxi - assumir os impostos e taxas que forem devidos em deconência dc objeto deste contrato, bem como as
conlribuiÇões devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e dê acidentes de

Concofiência - N"@1nU7. SÊCOM
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trabarho, os encargos que venham a ser criados e exigidos peros pod( res púbricos e outras despesas que
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;

XXll - responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissáo totat c J parcial nos recolhimentos de tributos
que incidam ou vênham a incidir sobre os servlços contratados;

Xxlll - apresenlar, quando solicitado pelo CONTRATANÍE, a comprovação de estarem sêndo satisíeitos todos os
seus encargos e obrigações trabalhistâs, previdenciários e fiscaisi

xxlv - administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos firmados com tercêiros, bem como
responder por todos os efeitos desses contratos perante teÍceiros e o )róprio coNTRATANTE;

XXV - manter' por sr, por seus prepostos e contratados, iÍestrito e total sigik sobre quaisquer dados que lhe seiam
fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação do CONTRATAI,iTE;

XXVI - responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais É ejuízos e danos deconentes de sua
demora, omissão ou eÍro, na condução dos serviços de sua respong bilidade, na veiculaÉo de publicidade
ou em quaisquer Serviços objeto deste contrato;

XXVII - responsabilizar-se por quaisquer Ônus deconentes de omissões ou eÍros na elaboraÉo de estimativa de
custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descor tos para o CoNTRATANTE;

XXVlll - responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, deman(ras, custos e despesas decoÍTentes de
danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos ( /ou contratados, bem como obrigar-se
por quaisquer responsabilidades deconentes de ações judiciais que ll. e venhâm a ser atribuídas por Íorça de
!ei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato;

XXIX - responder por qualquer ação iudicial movida por terceiros com base n I legislaÉo de proteção à propriedade
intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas o )m os s€rviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA oITAVA. DAS oBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE
| - comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientaçãc acerca dos serviços, excotuados os

entendimentos orais detêrminados pela urgência, que deveráo ser confinnados, por escrito, no pÍazo de vinte e
quatro horas úteis;

ll - fomecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elem,rntos e inÍormaçôes que se fizerem
necessários á execuçào dos seíviçosi

lll - notificar formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as inegu rridades observadas no cumprimento
deste contrato:

lV - notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multE s, penalidades e quaisquer débitos de
sua responsabilidade:

V - designar preposto para acompanhar e Íjscalizar a êxecuçáo do presente ( ontrato;
Vl - pagar corretamente as faturas aprovadas, nas datas previstas, conforme )ontratado;
Vil - suspender o pâgamento da CONTRATADA quando identifcado rtraso superior a 10 (dez) dias no
pagamento/'repasse a tercêiros, de valores desembolsados pelo CONTRAT \NTE. O CONTRATANTE notificará a
CONTRATADA, por escrito, quando desta suspensão de pagamentos.

CLAUSULA NONA. DA FÍSCALIZAÇÃO

Para flns de íiscalização por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA obriga-se a fomecer toda e qualquer
informaçáo que lhe seja solicitada sobre o objeto deste Contrato, bem como acilitar a fiscalizaÉo na execução dos
serviços contrâtados.

§ 1Ô. A Assessoria Geral de ComunicaÉo - AGECOM, ou a pessoa express€mente indicada pela Prefeita Municipal
exercerá a ÍlscalizaÉo sobre os serviços objeto deste Contrato, cabend )-lhe:

| - decidir pela aceitação ou náo das soluções e dos seÍviÇos apresentados;
1l - exigir o Ílel cumprimento de todos os requisitos deste Contrato e da propo )ta apresentada, âvaliando, também, a

qualidade dos serviços apresentados, podendo rejeitáJos no todo ou en I partei
lll - notificar a Contratada sobre as inegularidades ou falhas que porventura /enham a ser detectadas na execuçáo

deste contrato.
lV - aprovar Íormalmente, antes da execução, os servrços solicitados;
V - emitir o Termo de Aceite a cada fatura apresentada ou rejeitá-la quando da sua não-aceitação, com exposição

de motivos;

Concorríncia. N"tnlnÚ7 - SECOM
Píaça da lndêpendêncla, s/n', CentÍo - São Francisco do Cond[ BA, Cêp: 4i].900-000

OepaÉaÍnênto de Cont Etor ê Convênlos
Têlefoner (71) 3651-8017

l,\

5

/,\r.
\ ,,,,

a



iÊ
.@

SÃO TRÁÀIISM
OO TII{E

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANC ISCO DO CONDE

erí.1
u idt

Vl - solicitar a substituiçâo de qualquer empregado da Contratada que apr€sente comportamento incompatível
prestaçáo dos servtços objeto do presente ContÍato;

Vll - realizar, trimestralmente, avaliaÉo da qualidade do atendimento, co nível técnico dos trabalhos e dos
resultados concretos dos esforços de comunicaçáo sugeridos pe a Contratada, da diversificaÉo dos
serviços prestados e dos beneÍcios decorrentes da política de preços cor ela praticada.

§ 2". A avaliação trimestral será consideÍada pelo CONTRATANTE para rquilatar a necessidade de soticitar à
CoNTRATADA que melhore a qualidade dos serviços prestados; rara decidir sobre a conveniência de
prorrogar ou, a qualquer tempo, rescindir o presente contrato; tlra fomecer, quando solicitado pela
CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho, a fim de servi de provâ dê capacitação técnica em
licitações.

§ 3". A flscalização do CONTRATANTE não diminui nem substitui a responsâbitidade da CONTRATADA,
decorente dê obrigações aqui assumidas.

CúUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
A CONTRATADA, sujeitar-se-á no caso de inadimplemento de suas obÍiga(.5es, às seguintes sânçôes, graduadas
conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e crimina ;, se Íor o caso, de acordo com a Lei
Federal n.o 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantid: a ampla defesa e o contraditório
constitucionaÍs.

I - advertência. no caso de infrações leves ou quando a contratada nãr informar alterâções em seus dados
cadastrais.

ll - multas de:

a) 0.3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de at aso, sobre o valor da parte do serviço
não realizadoi

b) 0,7% (sete decimos por cento) sobre o valor da pa(e do seÍviço não realizado, por cada dia
subsequente ao trigésimo.

lll - suspensáo temporária do direito de licitar e contratar com a Administraça) lvlunicipal por prazo não excedente a
02 (dois) anos, nas seguintes situaçóes:

a) cometer fraude Ílscal.

b) admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificaÉo ou vanlagem, inclusive pronogaçáo
contratual, durante a execução do contrato celebrado com o )oder Público, sem autorização em lei,
no ato convocatório da licitação ou nos rêspectivos instrumer tos contratuais;

c) inconer em inexecuÉo de contrato;
d) frustraÍ, injustifcadamente, licitaÉo instaurada pela Administr rção;

lV - declaÍaÇão de rnidoneidade para licitar ou contratar com a Administr€ Éo Públicá, enquanto perdurarem os
molivos determinantes desta puniÉo e até que seja promovida suí reabilitação perante a AdministraÉo
Pública Municipal, nas seguintes situaçóes;

a) haver concorrido. comprovadamente, para a consumação de i egalidade, obtendo vantagem indevida
ou se beneÍlciando, in,ustamente, das modiÍlcações ou prorrc lações contratuaisi

b) enseiar a sua contratação pela Administração, no prazo de vi1 -i,ncia da suspensáo do direito de licitar
ou contratar com a Administraçâo ou da declaração de inidon lidade;

c) fraudar, em prejuízo da Administração, o contrato celebrado, -.levando arbitrariamente os preços ou
tornando, injustificadamente, mais oneroso o confato.

§ 1'. A multa, âplicada após regular processo administÍativo, será descor,tada dos pagamentos eventualmente
devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobÍada judicialm,'nte.

§ 2o. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu Í agamento náo eximirá a contratada da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das inÍraçôes comet:das.

§ 3". Para a aplicação das penalidades pÍevistas nesta Cláusula, serão leva,los em conta a natureza e a gravidade
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

L

lÀ Li
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS I J

Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fisca s, que sejam devidos em deconência,
drrêta ou indireta, do presente Contrato, serão de exclusiva íesponsabilidade la CONTRATADA.

§ 1'!. O CONTRÂTANTE, quando fonte retentora, descontaÉ, nos prazos dr lei, dos pagamentos que efetuar, os

tributos a que estiver obrigada a CONTRATADA, pela legislaÉo viger te.

ASSêS

,-Í t
t7'
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§2a Se, durante o prazo de vigência deste Contrato, Íorem criados tribulos tovos, ou ocoÍTerem modificaçôes
alíquotas atuais, de forma a, comprovadamente, majorar ou diminuiÍ ( ônus dos contratantes, serâo [ev
os respectivos valores, a fim de adequá-los a essas modifice;oes, compensando-se, na primeira
oportunidade, quaisquer diÍerenças resultantes dessas alterações.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNOA - DOS DIREITOS AUTORAIS
A CONTRATADA cede ao CONTRATANTE, de forma total e definitiva, os jireitos patrimoniais de uso das idéias
(incluidos os estudos, anárises e pranos), peças, campanhas e demas materiais de pubricidade, de sua
propriedade, de seus empregados ou prepostos, concebidos, criados e produ zidos em deconência deste contrato.
§ 1o o valor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades de emuneraÉo definidas nas cláusulas

Ouinta e Sexta deste contrato.

§ 2". O CONTRATANTE poderá, a seu juÍzo, utilizar referidos direitos direta nente ou através de terceiros, com ou
sem modificações, durante a vigência deste contrato e mesmo após ,ieu término ou evenfual rescisão, sem
que Ihe caiba qualquer ônus perante a coNTRATADA, sêus empregaJos, prepostos ou subcontratados,

§ 3o. A criterio do CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATAO \ poderáo ser reutilizadas por outros
órgãos, entidades ou sociedades integrantes da estrutura do Poder E xecutivo Municipal, sem quê lhe c€iba
qualquer ônus perante a CONTRÂTADA

§ 40. Ern todas as contratações que envolvam direitos de terceiros, a CONT,TATADA solicitará de cada contratado
dois orçamentos para execuÉo do serviço, um de cessão de direitoÍ por tempo limitado e outro de cessão
total e deflnitiva de tais direitos, para que o CONTRATANTÉ escolha uma das opçóes:

I - nos casos de cessâo por tempo limitado, a CONTRATADA condicionará a contrataçáo do serviço pelo período
indicado pelo CONTRATANTE e utilizaÍá os trabalhos de arte e outro. - protegidos pelos direitos autorais e
conexos - dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão;

ll - quando o CONTRATANTE optaÍ pela exêcução dos serviços com a cesjão totat e definitiva, a CONTRATAOA
se compromete a fazer constar dos ajustes que vier a celebrar com 1)rceiros, para a produÉo de peças e
campanhas e a prêstação de outros serviços, cláusulas escritas que:
a) explicitem a cessâo total e definitiva, por esses terceiros, do direito patrimoniâl de uso sobre trabalhos de

arte e outros, protegidos pelos direitos autorais ou conexos, aí inc|rídos a criaÉo, produção e direÉo, a
composição, arranjo e execução de trilha sonora, as matriz{,s, os fotolitos e demais trabalhos
assemelhadosl

b) estabeleçam que este CONTRÁTAiITE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por
intêrmédio de terceiros, com ou sem modiÍicaçôes, durante a vigêrcia deste contrato e mesmo após seu
término ou eventual Íescisâo, sem que lhe caiba qualquer ônus pera lte os cedentes desses direitos.

§ 50. Qualquer remuneração devida em deconência da cessao - dêfinitiva ou por tempo limitado - será sempre
considerada como já rncluída no custo de produção.

§ 60. A COI.ITRATADA se compromele a Íazet constar, em destaque, em odos os orçamentos de produçào, os
custos dos cachês, os de cessão de direito de uso de obra(s) consag ada(s), incorporada(s) à peça e os de
cessão dos demais direitos.

§ 7o. A CONTRATADA se compromete a fazer constar dos respectivos ajur tes que vier a celebrar com terceiros,
nos casos de tomadas de imagens sob a Íorma de repoÍtagens, docur rentários e oulras, que não impliquem
direitos de uso de imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecer Co:

I - que ao CONTRÁTANTE serão entregues duas cópias, uma em Betacar I e oulra em DVD, de todo o material
bírrto produzido:

li - cessáo dos diíeitos patrjmoniais de uso desse material ao CONTRATI NTE que poderá, a seu juízo, utilizar
referidos direitos, diretamente ou por rntermédio de terceiros, com ou sem modmcações, durante a vigência
deste contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem q re lhe caiba qualquer ônus perante os
cedentes desses diÍeitos:

1ll - que qualquer remuneraçáo devida em dêcorrêncra dessa cessáo será s( mpre considerada como já incluída no

custo de produçáo.

§ 8". O CONTRATANTE será o único e exclusivo proprietário dos resultados oriundos do cumprimento do pÍesente
contrato, sejam tais resultados pâssíveis ou náo de proteção do Direito r le Propriedade lntelectual.

Conconôncia - N"0Un017 . SÉCOM
Praça da lndependência, s/n", Centro - Sào F.ânclsco do Conde BA, Cêp:4i!.900-000

Departamênto de Cont rtoa e Convênlos
TeleÍone: (7í) 3651.8017
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§ 90. E garantido ao CONTRATANTE o direito de titutaridade sobre o esultado privilegiável da pÍopried
intelectual, oriundo da execuÉo do objeto contratual, respeitados os d eitos garantidos à CONTRATAD
a terceiros, antes da assinatura do presente contrato

e

§ 10 Fica garantida ao CONTRATANTE a apropriação dos direitos patrimo riais e conexos, inclusive do uso e da
exploraÇáo econômica sobre os resultados deconentes da execução r o obieto contratual, que importem em
direitos autorais. respeitada a nomeação do autor.

§ 11 A seu critério, o cONTRATANTE poderá aproveitar, para veicutação, peças produzidas para outros órgãos,
entidades ou sociedades integrântes do poder Executivo Municip ll. Nesses cásos, quando couber, a
CoNTRATADA ficará responsável pelo acordo comercial com os rjventuais detentores dos diíeitos das
peÇas.

CLÁUSULA DÉcIMA TERGEIRA - DA REScISÀo
Reconhecidos os direitos previstos no an.. 77 da Ler FedeÍal n.o 8.666/93 o CONTRATANTE poderá rescindir,
unilateralmente, este contrato, Índependente de interpelação judicial ou extra udicial, sempre que ocoÍrer:
L- o não cumprimento ou o cumpÍimento irregular, pela CONTRATADA, de s ras obrigações e das demais cláusulas

contratuais;
ll - a inobservância, por paÍte da CONTRATADA, das especificaçóes do COt\ IRAÍANTE;
lll - a subconlratação, cessão, lransferência do objeto contÍatual ou associí.Éo da CONTRÁTADA com terceiros,

sern prévia aprovação êscrita do CONTRÁTANTE:
1v - imperícia, negligência ou imprudência por parte da CoNTRATAE A, na execução das especifcaçóes

contratuais:
V - o desatendimento às determrnaÇôes da Ílscalizaçao do CONTRATANTE:
Vl - o cometimento reiterado de Íalhas, nâ execução deste instrumento, pela CONTRATADA, anotadas em registro

próprio pelo representante do CONTRATANTE;
Vl1 ' â decretação de falência. insolência ou concordata da CONTRATADA dr,rante a execuÇão contretual;
Vlll - a dissolução da CONTRATADA;
IX - a alteração social ou a modificação, dâ finalidade ou da estíutur? da CoNTRATADA que, a juízo do

COf.ITRATANTE, prejudique a execução deste Contrato.

§ 1e A rescisão contratual poderá ser:
I - administrativa, por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos acima pre\ istos;
Íl ludicial, nos termos da legi§ação em vigor:
lll - amigável, por acordo entre as partes.

§ 2e. Na hipótese de ocoÍrência da rescisão, aplica-se, conforme o caso, as d sposiçÕes do art. 80 da Lei Federal n.o
8.666/93.

§ 34. Em qualquer caso de rescisão, o CONTRÁTANTE poderá dar continuic ade ao objeto contratual por execuçáo
direta ou indiretâ.

§ 4q. O CONTRATANTE após notilicar a CONTRATADA da Íescisão cr ntratual, tomará posse imediata das
parcelas efetivamente lá executadas, decorrentes deste Contrato, bem 'tomo de todos os materiais existentes,
devendo porém no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir Ca notificação, apr€sentar um rstatóío
completo e avaliação detalhada, historiando as razÕes da rescisáo.

§ 5e. A avaliaçao, acima citada, deverá ser feita por uma Comissâo a ier designada pelo CONTRATANTE,
composla de 03 (três) membros, sendo um escolhido entre as pr ssoas do CONTRATANTE, outro da
CONTRATADA, e o terceiro, que a presidirá, entre pessoas alheias.

§ 6s. A Comissâo terá um prazo de 20 (vinte) dias, a partir dê sua constituiç io, para apresentação de seu rêlatório
conclusivo. o qual servirá para o acerto de contas entre o CONTRATA {TE e a CONTRATADA.

§ 7q. Rescindido o Contrato, a CONTRATADA terá um prazo de 10 (dez) di rs, a contar do acerto de contas, para
desmobilizar o canteiro e deixá-lo inteiramente livre e desimpedido.

§ 8q. Em qualquer caso de rescisão contratual, serão asseguradas à CONTRATADA os direitos de deÍesa e de
recursos previstos no art. 78, parágrafo único, e no art. 109, alínea d, , ta Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. CoNDIÇÕES GERAIS

Concoftência - N"@1/2017 -SECOM
Preça da lndopendênclô, s/n', Cêntso - São FrEncisco do Conde BA, C6p: €.900-000

Oepanarn€nto de Contrrtos o Convênios
Íelefone: (71) 3651.8017
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o presente contrato ou os direilos e vantagens de qualquer natureza, n( le previstos, dele derivados ou a
os em garantia ou cáucionados,

slo FSrMISm
00 cu{Íf

Testemunhas

CP

2
CPF no,

,&Dú

e

[r,

vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou prelexto, ser negociad ,s, dad
sem prévia autorização escrita do CONTRATANTE.

§ 1" O CoNTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamenrl a execuÉo deste Contrato, quando
necessário à conveniência dos serviços, respeitados os limites legais r os direitos assegurados à contratada.

§ 20. lntegrdm o presente Contrato, como se dele fizessem parte, o Edital e eus Anexos e as propostas Técnica e
de Preços da CONTRATADA.

CLAUSULA DÉctMA eutNTA - DAS coMUNtcAÇoES
As comunicações recíprocas somente serão consideradas quando efetuadas por escrito, através de
conespondência, ou documento de transmissáo mencionando-se o número e o assunto relativos a este Contrato,
devendo ser protocoladas, datadas e endeíeçadas conforme o destinatário.

ct-Áusula oÉcmrA sExrA - Do FoRo
As paÍtes elegem o Foro da Cidade de Salvador - Estado da Bahia, que pre\, )leceÍá sobre qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do píesente cor..rato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em (5 (cinco) vias de igual teor e forma na
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado confonr ?.

São Francisio do Conde, 07 de Fevereiro de 2018.

a ),r
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICI

VANESSA vlLAs eôls oeNres
CONTRATANTE
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Concofiência - N"@1nO17. SECOM
Prâçâ dâ lndepêndênclâ, s/n', Centro - Sáo FrancÉco do Conde BA, C6p: 43.900-000

D6panâm6nto de Contrato3 o Cony6nl03
T€lofonê: (71) 365í-E0í?
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Prefeitura Municipal de São Fran,:isco do Conde

a , t

sta e encontrâ-se no site: \,\ núv.sa ncrs cod a

14r10 OflcLaL do
MUNIC}TPIO

org rem oí

Prefeitura Municipa! de
São Francisco do Gonde publica:

o Contrato no022120'18.(Fabio Pereira Barros).
. Contrato n"024/2018.(Verbo Comunicação Eireli).

)

\q

Gestor - Evandro Santos Almeida / SecíetáÍio - Governo / Editor - rss. de Comunicâção

Esse município tem
Imprcnsa Oficial.
A Lci cxge que todo gêstor
publique seus atos no seu veiculo
ôficíôl para que â populaqão tênha
aoesso e sua g,esEo seja
tíanspãrente e clara.
A lmprensa Oficial cÍiada através
de Lei, cumpre esse pôpe!.

Gestáô Trdnsparente e consciêocia limpá

lmprensa Qflclal
do Município.

CERTIFICAÇÃo DIGITAL JRPYDIGwccEL9R EULEzG
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I)ihrio ()llcral do
MUMCtPtO São Francisco do Cond,=

Sextâ-íeira
9 de Feveroiro de 2018

3 - Ano Vl - Nó 2Í51

CONTRÁTO N.o024i20í8, celebrado entre o MUNTCíplO DE SÃO FRI'NC|SCO DO CONDE e aEmpresa VERBo coMUNlcAÇÃo EtRELt. coNcoRRÊNctA N.o00í/2,)í7 . SECOM.Do Obieto Constitui objeto do presente contrato a restação de r eíviços de publicidad€,p
comprêendondo o conjunto ds atiyidadês rêalizadas nlegradament€ qus tenham por oblêtivoo estudo, o planejamenlo, a conceifua çáo, a concepção, a criaçãr, a execu ção Interna, ainlermediação e a supervisão dâ execuçào e distribuiçáo êxteÍna ole compelêncla daSecretaria de Comunicação (SECOM )da Prefeltura Municipalde São Francisco do Conde,Oo Va,or: O valor global estimado do presente Contrato é de R$ 4.OOO.( 00,00 (quatro milhões dGrêais), a ser pago de acordo com as C láusulas Qutnta e Sexla do presen e conuatoDa Vioência: O prazo para execu ção dos serviços objeto do prsselte contÍato é í2 (doze)moses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo sêr pronogado por períodossucessivos até o lirnite máximo de 60 ísessenta) meses de acordo com . Lei Federal n.o g.666/93 ealteraçôes posteriores, Ílrmando-se para tanlo adi tivos ao pacto original
Da Dotac Orc mên na:
As despesas
Orçamentária

para o pagamento deste contratô
ou""nto J iãjru, '- correráo por conla los recursos da DotaÉo

Unidade Pro eto/Atividade: Elemsnto d34.34
05.35
06.30
31 .32

a
6231

6015
6016
6208

33.90.39
33.90.39
33.90.39
33.90.39

ASSTNAOO EM 07/0220í

Fonte Sêcrotâria
00 SECOM
01 SEDUC
02 SESAU
00 SEDESE

8
SECRETARIA MU

VANESSA
NICIPAL DE COMU
VILAS BÔAS DANT

NrcAçÃ )
AS

CERTIFICAÇÀo DIGITA L: JRPYD l GWCCELgR EULEZG

L\

Esta ediçâo encontra-se no site: www saofranciscodoconde. ba. io.org. br em servidor ceÍtiÍicado lcp-BRASIL
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Declaramos
001i2017 ad

d) honorários, a se
Pêctuadc. o perc
CONTRA-|ANTE a
(,'neic) oor cento.

ANEXO V

PLANIL HADECOTACAO

â,tii lL

Verbo Com caça IREL]

j tr n1<, V-

que, na vigêncla do contrato, celebrado com base na Concorrênciaotaremos a seguinte política de preÇos pera os servrços descritos.
no

A) DCSCONTO A SCi' CONCCdidO à PREFE,TURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DOCoNDE, sobre os custos internos. baseado na tabela d" ;;_:..";'.;:,i-H:,:::de propasanda d" á;;;, i* ror","-"" ";nio i],i:;,j,reços 
do sindicato das Asências

b) hONOráriOS A SErEM CObTAdOS dA PREFEITURA IVUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DOccNDE referentes à produçáo de p:ças 
" 

,"t"ri"" "i" 
'distribuição 

náo nos oroporcione odesconto padrão de agência concedido peros veícutos de divurgação, incidentes sobre oscuslos ccmprovados de servicos realizados por terceiros: OZ (nove) por cento;

C) hONOr'áriOS, A SETEIN CObTAdOS O'A PREFEITURA N/UNICJPAL DE SÁO FRANCJSCO DOcoNDE, incidentes sobre os custos de outros serviços ,-eatizados por terceiros, referentes aelabcracão de marcas. de erpressões de propagaÁoa, oe togotipos e de outros elementosie conrunicação visuai. 0.5% (.neio) por cen1o.

rem cobrados na reutirizaÉo de peças por período iguar ao iniciarrnenteentual máximo em relaçáo ao cachê original a sei. pagc peloatores e rnodelos, pelos direitos de uso de imãgem e scm oe voz: 0,5%

e) honorários a serem cobrados na reutilização de peças por período igual ao iniciarmentepactuado, o percentual máxir
consagÍadas incorocradas u lo "- relação ao valor original da cessão oe uso oe ooras
dos direitos pati-imoniais o. r,ttt" 

peÇas' a ser pago pelo CONTRATANTE aos detentoresio dessas obras: 0,5% (meio) por cento.

Salvador, 30 de outubro de 201/

5c)

Jaime Krslansky - ilepres egal/Procuradornt

?Lê - !/? Ro§.r.^ -_ :, J.,2:_;:.,t;.Íl:Ti"Í.:: 
r1,,1r^o!,ru 
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

CONTROTADORIÂ GERAT

totHA oE TNFoRMAçÃO
PROC. ADM. N9 260812O2O coNTRATO Ne 024/2018

vERBO COMUNTCAçÃO EIRELICREDOR

ASSUNTO soLrcrrAçÃo DE PAGAMENTO -(CHECK-LIST COGEM Ne 868)

AO FUNDO SESAU

Considerundo liquidoção dd despeso, noto Íiscdl ne 6453, ( Íolho de ne 11) devldomente otestadd'Pelq gestoÍo

do contruto, Íotiona de olivehd sontdnd,Bem como, pelo asslstente Técnlca Liz senno ,e conslderondo

demais peçoS de formallzoçdo processuol, é que encomlnhdmos o mesmo contendo 57(cinquento e uma)

lhos numerodas, rurbicodos e onollsodas , poro conhecimento e provldênclas.

Fovor dtuolizor certidõo Ígts

São Froncisco do Conde, 17 de tulho de 2020.

0
!uciniáío Olivelro

Anolisto

( ,rc
ni

D tot /Cogem

J.$i sL
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Inscrição: 07.2t1.92s/ooo7-2o
Razão SoCiaI :VERBO CO14UNICACAO LTDA

Endereco: RUA IUIZ ROSALVO ToRRES 22 / CHAI4E-CHAME / SALVADOR / BA /' 40157-570

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica quei nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Validade:08/08 I 2020 a 06/ 09 / 2O2O

Certificação Númeror 2020080803220507 269631

Informação obtida em 25/08/2020 16i25i25

A utilização deste Certificado para os flns previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov. br

Lei esta
Caixa:



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita FedeÍal do Brasil
ProcuradoriaGeral dâ Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÂIS E À DíVIOA ATIVA DA UNIÂO

Nome: VERBO COMUNICACAO EIRELI
GNPJ: 07.21 í.925/000í -20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito pâssivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que:

l.constam débitos administrados pela secretariâ da Receitâ Federal do Brasil (RFB) com

êxigibilidade suspensa nos teÍmos do art. 151 da Lei no 5.'172, de 25 dê outubro de 196ô -

Cóàigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documênto tem os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta certidão é válida paÍa o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso dê ente federativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da adminislração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do

sujeito pasjivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçôês sociais previstas

nas alíneas'a'a 'd' do parágrafo único do art. í'1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade nâ lnleÍnet, nos

endereços <http://íb.gov.br> ou <httpr^/vww.pgfn.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portâria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 12:'19:13 do dia 1210512020 <hora e data de Brasíliâ>.

Válida até 0811112020.
Código de controle da certidão: 6718.7C23.22C1.D35D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

L
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA

Certidão Negativa

Número: 202007r4008781813 1645

o rribunal de contas dos Municípios do Estado da Bahia CERTIFICA que, até a presente data' NÃo

C6NSTA em vERBo conliLriôiçÃo PtRell, CNPJ N." 00'878'183/0001-42' registro de Tomada dc

õontu, esp..iul, Prestação de Contas ou Tomada de Contas Irregular'

Observaçõcs:

: T:j:::fi?:i:t:ilH:"ffi,.;::ffi"til"iflilo, "". 
resstros do cadasro de conras rursadas rrregurares do sistema de controre dc

c..::r.rs io TC\l,B_\. ercluidos os lançamentos relaÍivos a proces.o, "* 
t.à.ituçao que ainda nàã foram objeto de deliberaÇào por parte deste

.dtrC\P.]acimaédcresponsâbilidadedosolicitantedaCenidão,develdoatifularidadescrcoflferidapelolnteressadoe

:::::-,:i;l:i.
r- :-:r::i.!.ri. i.sir cenrdào poderá ser verificada na página do Tribunâl de Contas dos Municípios do Estâdo

l. .. ,,: .. !.., a:r-.:ir3\és do número da ceíidâo e do número do Cn-PJl

a-.1 ..o "=u,!..,,jh16)do 
dia 1jJ07/2020. com validade de 30 (rdnra) dras a contar da sua emissào.

da Bahia

A autenticidade desta ceÍtidão poderá

ser verificada na página do Tribunal de

Contas dos MunicíPios do Estado da

Bahia (w\l-w.tcm-ba.8ov.br), atraves dÔ

número da cedidào c do númeÍo do

C^" PJ

I

J

totatrd& 
ülilurd

'{ífuib

I
!r''-

/-t

Ig§u{

stu
J

I

SatvâdoÍ. Bahiâ. | 4 i1'l 11020.

Ilndercço. Àvenida 4. n'495. Ed' Cons' Joâqurm Baristâ Neves'

Cenlro Admrnrstrarrvo da Bahiâ - CABl CEP J I 1'15-002 Salvador' Bahra

:t



Contribuinte

Endereço:

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria MuniciPal da Fazenda

Coordenadoria de Recuperaçâo de Crédito - CRC

PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 255.8271001-98
CNPJ: 07.211.925/0001-20

VERBO COMUMCACAO ETRELI

Ruâ Juiz Rosalvo Torres. N" 22

CTLAME-CTIAME
40.157 -570

Emissão autorizada as lE:34:26 horas do dia2810512020

Y álida até dia 2610t12020 .

Código de controle da certidão AO56.9EE4.OD96.ODAa.67E3.89D2.3CBD.94a1

Ceíifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data,

ressalvando o direito da Fazcnda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser

apuradas, conforme anigo 277, § 3", da Lei 7 186/2006.

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando

o código de controle acima.
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certidão Negativa

S;lvador Bahia, 25,r031202C

de Contas DesaProvadas
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